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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola Paulista da Magistratura pelos Ofícios Nºs 340/18, 422/18, 484/18, 485/18 e 

487/18 (fls. 690, 719, 734, 750, 767), comunica novas turmas do Curso de Especialização em Direito 

Processual Civil na Sede e nos Núcleos Presidente Prudente, Santos, Campinas (uma turma na Comarca 

de Jaguariúna) e Regional da Capital (três turmas em Mogi das Cruzes), nos termos da Deliberação CEE Nº 

147/16.  

Os Ofícios foram protocolados entre 27-07-18 e 17-08-18. As turmas iniciaram em 6 de agosto de 

2018, com término previsto para 21 de outubro 2019. 

A Instituição esclarece que o Projeto do Curso sofreu alteração em relação à carga horária visando 

a adequação do Curso a retro citada Deliberação. 

A Escola Paulista da Magistratura obteve aprovação para ministrar o Curso de Especialização em 

Direito Processual Civil pelo Parecer CEE Nº 23/02.  

1.2 APRECIAÇÃO 

No Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, a aprovação e validade de Cursos de 

Especialização oferecidos por Escolas de Governo, Instituições de Pesquisa Científica ou Tecnológica ou 

de natureza profissional foi normatizada pela Deliberação CEE Nº 147/16.  

A Instituição informa que está adequando a carga horária ao § único do art. 5º da supra citada 

Deliberação: 

Os cursos de especialização previstos nesta deliberação são abertos para concluintes de curso 

superior e terão carga horária mínima de 450 (quatrocentos e cinquenta) horas, das quais 360 

(trezentos e sessenta) horas deverão obrigatoriamente ser presenciais, com alunos e 

professores simultaneamente.  

O Curso é composto por dois módulos, apresentando os Professores Responsáveis: 

Módulos Professores Responsáveis/ Titulação 

I – Princípios Fundamentais do Direito processual, Processo 

de Conhecimento e Sistema Recursal (meios de impugnação) 

José Maria Câmara Junior, Doutor em 

Direito pela PUC/SP 

II – Aspectos Fundamentais do Processo de Execução e dos 

Procedimentos Especiais e Eficácia Processual 

Airton Pinheiro de Castro, Mestre em 

Direito das Relações Sociais pela PUC/SP 
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A carga horária total do Curso é de 450 horas, estando distribuída da seguinte forma: 

Módulo I: 260 h/a, sendo Aula Magna, Aula de Introdução, 28 palestras, 28 seminários (de 4 horas cada) e 

28 horas de fichamentos obrigatórios;   

Módulo II: 162 h/a, sendo 18 palestras, 18 seminários (de 4 horas cada) e 18 horas de fichamentos 

obrigatórios; 

Orientação de Monografia: 28 h/a.  

A Instituição informa que as palestras serão transmitidas no modo tele presencial, sendo obrigatória 

a presença dos alunos no local da aula, com acompanhamento de um professor. O local onde será 

ministrado o Curso conta com apoio administrativo e autonomia suficientes para execução do projeto, que 

terá total supervisão da matriz, em São Paulo. 

A Coordenação do Curso: 

- Professor Responsável Coordenador: Desembargador José Maria Câmara Junior, Doutor em Direito pela 

PUC/SP. 

- Professor Responsável Coordenador Adjunto: Juiz Airton Pinheiro de Castro, Mestre em Direito das 

Relações Sociais pela PUC/SP.  

Os Professores Assistentes: 

- Anderson Cortez Mendes, Mestre em Direito pela USP 

- Cinara Palhares, Doutora em Direito Civil pela USP 

- Cláudia Maria Chamorro Reverte, Mestre em Direito das Relações Sociais pela PUC/SP 

- Gabriela Fragoso Calasso Costa, Mestre em Direito Civil pela USP    

- José Wellington Bezerra da Costa Neto, Doutor em Ciências pela USP 

- Letícia Antunes Tavares (Especialista em Direito Público pela EPM e em Gestão da Administração Pública 

pela Universidade Castelo Branco 

- Maria Helena Bosch, Mestre em Direito das Relações Sociais pela PUC/SP 

- Maria Cláudia Bedotti, Especialista em Novos Temas de Direito Civil e Direito do Consumidor pela EPM 

- Silvana Malandrino Mollo, Especialista em Direito de Família e Sucessões pela EPM 

- Swarai Cervone de Oliveira, Doutor em Direito Processual pela USP 

- Tom Alexandre Brandão, Doutor em Direito Civil pela USP 

A Escola apresentou cronograma das aulas, nominando os palestrantes do Curso, de fls. 692 a 

696.7 a 282).  

 Os Núcleos Regionais: 

Presidente Prudente:  

Coordenação: Juiz Silas Silva Santos. 

Prof Responsável pelo Módulo I: José Maria Câmara Junior, Doutor em Direito pela PUC/SP 

Prof Responsável pelo Módulo II: Silas Silva Santos, Mestre em Ciências pela USP 

Professores Assistentes: 

- Antonio Roberto Sylla, Mestre em Direito pela Universidade do Oeste Paulista 
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- Eduardo Gesse, Especialista em Direito Civil pelas Faculdades Integradas “Antonio Eufrásio de Toledo” 

- Paulo Gimenes Alonso, Mestre em Direito das Relações Sociais pela Universidade Estadual de Londrina 

Santos:  

Coordenação: Juiz Márcio Kammer de Lima 

Prof Responsável pelo Módulo I: José Maria Câmara Junior, Doutor em Direito pela PUC/SP 

Prof Responsável pelo Módulo II: Márcio Kammer de Lima, Mestre em Direito das Relações Sociais pela 

PUC/SP 

Professores Assistentes: 

- Frederico dos Santos Messias, Especialista em Direito Público pela EPM 

- José Wilson Gonçalves, Mestre em Direito pela PUC 

- Leonardo de Melo Gonçalves, Mestre em Direito do Estado pela PUC 

- Valdir Ricardo Lima Pompeo Marinho, Mestre em Direitos Difusos e Coletivos pela Universidade 

Metropolitana de Santos 

Campinas:  

Coordenação: Juiz Renato Siqueira de Pretto, Doutor em Direito do Estado pela PUC 

Prof Responsável pelo Módulo I: José Maria Câmara Junior, Doutor em Direito pela PUC/SP 

Prof Responsável pelo Módulo II: Renato Siqueira de Pretto, Doutor em Direito do Estado pela PUC  

Professores Assistentes: 

- Fabrício Reali Zia, Mestre em Direito pela UNIMEP 

- José Fernando Steinberg, Mestre em Direito das Relações Sociais pela PUC 

- Marcelo Forli Fortuna, Mestre em Direito pela PUC/SP 

Capital:  

Coordenação: Juiz Thiago Massao Cortizo Teraoka 

Prof Responsável pelo Módulo I: José Maria Câmara Junior, Doutor em Direito pela PUC/SP 

Prof Responsável pelo Módulo II: Thiago Massao Cortizo Teraoka, Doutor em Ciências pela USP 

Professores Assistentes: 

- Erica Marcelina Cruz, Doutora em Direito pela PUC/SP 

- Felipe Albertini Nani Viaro, Doutor em Direito do estado pela USP 

- Fernando Antonio Maia da Cunha, Mestre em Direito pela PUC/SP 

- Fernando Awensztern Pavlovsky, Mestre em Direito Processual pela USP 

- Paulo Rogério Bonini, Mestre em Direito pela PUC/SP 

- Sérgio Ludovico Martins, Mestre em Direito pela PUC/SP 

- Thiago Henrique Teles Lopes, Mestre em Direito pela UNIMEP 

Os comprovantes da titulação dos docentes encontram-se de fls. 697 a 717, 725 a 733,  742 a 749, 

756 a 766, 769 a 782. Verifica-se o § 1º do art. 8º da Deliberação CEE Nº 147/16 está atendido. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, excepcionalmente, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, a alteração 

no Projeto do Curso de Especialização em Direito Processual Civil, na Sede e Núcleos: Presidente 

Prudente, Santos, Campinas (uma turma na Comarca de Jaguariúna) e Regional da Capital (três turmas em 

Mogi das Cruzes), da Escola Paulista da Magistratura, e toma-se conhecimento do oferecimento de novas 

turmas em 2018.  

2.2 Ressalta-se que qualquer alteração no Curso, conforme Deliberação CEE nº 147/2016, deve ser 

previamente aprovado por este Conselho Estadual de Educação. 

São Paulo, 08 de novembro de 2018. 

 

a) Cons. João Otávio Bastos Junqueira 

Relator 

 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Edson Hissatomi Kai, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Hubert Alquéres (ad hoc), João Otávio Bastos Junqueira e Roque 

Theóphilo Júnior. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 14 de novembro de 2018. 

 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 21 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 
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